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punível com coima de 150 euros a 1500 euros para pessoas singulares 
e de 300 euros a 3000 euros para pessoas coletivas.

2 — A afixação, inscrição ou difusão de mensagens publicitárias que 
não respeite as prescrições do licenciamento, designadamente quanto 
ao meio difusor, ao conteúdo da mensagem publicitária ou ao material 
autorizado, constitui contraordenação punível com coima de 100 euros 
a 750 euros para pessoas singulares e de 200 euros a 1500 euros para 
pessoas coletivas.

3 — A afixação, inscrição ou difusão de mensagens publicitárias em 
local diverso do previsto na licença constitui contraordenação punível 
com coima de 150 euros a 1250 euros para pessoas singulares e de 
300 euros a 2500 euros para pessoas coletivas.

4 — A não remoção dos suportes publicitários nas condições estabe-
lecidas e ou dentro do prazo fixado para esse efeito, constitui contra-
ordenação punível com coima de 250 euros a 1500 euros para pessoas 
singulares e de 400 euros a 3000 euros para pessoas coletivas.

5 — A afixação e inscrição de mensagens publicitárias não sujeitas 
a licenciamento com violação do previsto nos n.os 1 e 2 do artigo 8.º e 
no artigo 9.º do presente regulamento constitui contraordenação puní-
vel com coima de 150 euros a 1250 euros para pessoas singulares e de 
300 euros a 2500 euros para pessoas coletivas.

6 — Para efeitos do disposto no presente artigo presume -se res-
ponsável pela contraordenação o anunciante, salvo se este, no prazo 
de 15 dias, após a receção da notificação da infração, identificar 
outrem.

7 — Em função da gravidade da infração e da culpa do agente, si-
multaneamente com a coima podem ser aplicadas as sanções acessórias 

de encerramento de estabelecimento e de interdição do exercício de 
atividade, com os seguintes pressupostos de aplicação:

a) A interdição do exercício de atividade apenas pode ser decretada 
se o agente praticar a contra  -ordenação com flagrante e grave abuso 
da função que exerce ou com manifesta e grave violação dos deveres 
que lhe são inerentes;

b) O encerramento do estabelecimento apenas pode ser decretado 
quando a contra  -ordenação tenha sido praticada por causa do funcio-
namento do estabelecimento.

8 — A duração da interdição do exercício de atividade e do encer-
ramento do estabelecimento não pode exceder o período de dois anos.

9 — A aplicação das coimas e sanções acessórias a que se referem 
os números anteriores é da competência do presidente da Câmara Mu-
nicipal.

Artigo 54.º
Direito subsidiário

Em tudo quanto não estiver especialmente previsto no presente Regu-
lamento recorrer -se -á ao Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 55.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte após a data 
da sua publicação no Diário da República.
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PARTE J1

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Comissão de Recrutamento e Seleção 
para a Administração Pública

Aviso (extrato) n.º 12827/2012
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2004 de 

15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, torna -se público que a CReSAP, entidade responsável pelo 
procedimento, vai proceder à abertura, pelo prazo de dez dias úteis a 
contar da presente publicação, do procedimento concursal n.º 18/2012 
de recrutamento e seleção para o cargo de Secretário -Geral, Secretaria-
-Geral da Presidência de Conselho de Ministros.

A indicação dos requisitos formais de provimento, de perfil pretendido, 
da composição do júri e dos métodos de seleção será publicitada na Bolsa 
de Emprego Público (BEP). O aviso integral deste procedimento estará 
disponível no sítio eletrónico da CResAP www.cresap.pt.

17 -09 -2012. — O Presidente da Comissão de Recrutamento e Seleção 
para a Administração Pública, João Abreu de Faria Bilhim.
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 Aviso (extrato) n.º 12828/2012
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2004 de 

15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, torna -se público que a CReSAP, entidade responsável pelo 
procedimento, vai proceder à abertura, pelo prazo de dez dias úteis a 
contar da presente publicação, do procedimento concursal n.º 25/2012 
de recrutamento e seleção para o cargo de Diretor -Geral das Atividades 
Económicas, Ministério da Economia e do Emprego.

A indicação dos requisitos formais de provimento, de perfil pretendido, 
da composição do júri e dos métodos de seleção será publicitada na Bolsa 
de Emprego Público (BEP). O aviso integral deste procedimento estará 
disponível no sítio eletrónico da CResAP www.cresap.pt.

17 -09 -2012. — O Presidente da Comissão de Recrutamento e Seleção 
para a Administração Pública, João Abreu de Faria Bilhim.
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 Aviso (extrato) n.º 12829/2012
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2004 

de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 
de dezembro, torna -se público que a CReSAP, entidade responsável 
pelo procedimento, vai proceder à abertura, pelo prazo de dez dias 
úteis a contar da presente publicação, do procedimento concursal 
n.º 26/2012 de recrutamento e seleção para o cargo de Subdiretor-
-Geral das Atividades Económicas, Ministério da Economia e do 
Emprego.

A indicação dos requisitos formais de provimento, de perfil pretendido, 
da composição do júri e dos métodos de seleção será publicitada na Bolsa 
de Emprego Público (BEP). O aviso integral deste procedimento estará 
disponível no sítio eletrónico da CResAP www.cresap.pt.

17 -09 -2012. — O Presidente da Comissão de Recrutamento e Seleção 
para a Administração Pública, João Abreu de Faria Bilhim.
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 Aviso (extrato) n.º 12830/2012
Nos termos do disposto no n.º 2 do art.º 19.º da Lei n.º 2/2004 de 

15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, torna-se público que a CReSAP, entidade responsável 
pelo procedimento, vai proceder à abertura, pelo prazo de dez dias 
úteis a contar da presente publicação, do procedimento concursal 
n.º 20/2012 de recrutamento e seleção para o cargo de Secretário-
Geral-Adjunto, Secretaria-Geral da Presidência de Conselho de 
Ministros.

A indicação dos requisitos formais de provimento, de perfil pre-
tendido, da composição do júri e dos métodos de seleção será publi-
citada na Bolsa de Emprego Público (BEP). O aviso integral deste 
procedimento estará disponível no sítio eletrónico da CResAP www.
cresap.pt.

17-09-2012. — O Presidente da Comissão de Recrutamento e Seleção 
para a Administração Pública, João Abreu de Faria Bilhim.
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